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Senhor Presidente
 
   O Vereador que a presente subscreve, na forma regimental, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, INDICAR, ao Executivo Municipal, através do Setor Competente, que proceda concurso público para o cargo de Bibliotecário.  
JUSTIFICATIVA
O desempenho de atividades e atribuições privativas ao bacharel em biblioteconomia por pessoa sem a devida qualificação profissional e registro no Conselho Regional de Biblioteconomia (CRB) é considerado exercício ilegal da profissão. Assim, a reivindicação estaria procurando atender a legislação que regulamenta esta profissão (Leis nº 4.084/62, 9.674/98, Decreto nº 56.725/65 e Resolução CFB nº 033/2001), bem como a lei nº 12.244/10, que estabelece o prazo de 2020 para que todas as escolas do ensino básico tenham bibliotecas com bibliotecários.

O bibliotecário, além de desempenhar as funções técnicas referentes da área de biblioteconomia, é o profissional capacitado para promover o desenvolvimento e a valorização das bibliotecas escolares e, desta forma, contribuir para o exercício da cidadania e desenvolvimento de uma sociedade mais justa, pois o acesso à informação, nos novos tempos, significa o investimento adequado para diminuir as desigualdades sociais, favorecendo o incentivo à leitura, o ensino e a promoção da cultura.

Diante de todo o exposto, solicitamos que o Executivo Municipal, através do Setor Competente, que atenda a presente Indicação, que é um anseio da população.
               Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, 2 de abril de 2019.
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